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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

^^KOJETC DE LEI N® 53/l9 DMOMISâ YIÁ PUBLICA LODALIZADÂ 10

DISLHIIC DE VARGEIá GRAIDE DE SOTÜE

10 E DÃ OÜERâS PROyiDÊNClÁS ./////

'J'-

Arte 12 Eioa d es ©mi os. da RUA YriORIO SAVSA a. via púDliea que tem o

rSeu início ns Avenida Ja'cGmp Silot~ij passa por diversas '

casas residenciais e vai terminar to RiDeirão Salgado na

propriedade do homenageado, Santo Antonio d© Salgado, Dis

trito de Yargem Grande de Soturno ©

Árt, 2S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário ©

Sala das Sessões, 27 de agosto ce\\l979<í

o  ̂>-/ í

s.r na

^.-OC>JU^->^AA'
LAÜRIIDO Si

Yereador

JÜSTlEIcATIVAs-

Yitõrio Ravera nascido em 28 ae dezembro de 19OO e faleci

do em 28 de janeiro de 1977? casado com D. Regina Erisso Ravera, tendo

deixado-os seguintes filhos; Aotonio Carlos Ravera, José Pedro Ravera, A

demir Yalentim Ravera, Angelina, Leuzi Ravera Ribeiro, Maria Ravera Batist

e Elza Ravera Basoni»

Era propriet.ário rural em San-o A.ntonio do Salgado, onde vi

veu quase toda a sua existência©

S<5 nos resta pedir aos nobres pares desta Casa apoio à nos^

sa iniciativa.

LAÜRIIDO SA.SSO

I  arena \



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO T)B. ITAPEMIRIM

encaminhe-se. p ^
das Sessões, f ̂ TJ

(Rubrica do/PretideiUe)

i^REDAÇAO
Sala das sessões,dil 0£ii9^

Comissãtí de
Ao Ver

e>e

para rela

Sala das ^soes,'^^ Io f 1

(Presi^^da Gomissã. )



C0P-1ISSAG DE 3USTIÇA E REDAÇÃO

PROOETG DE LEI IM9 53/79

RELATOR - ITO COELHO

REtATÕR IÜ

A matéria e Constitucional e legal,

parecer

Pela aprovação.

Sala das Comissões, 10 de satemjrr de 1979.



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO D3 itapemirim

Ofício N.

Aaexos...

A COMISSÃO DE OBRAS E
SEEV.ÇO.POBLICOS

Sala das Sessões,

lÍRÜbrica ̂ Presidente)

•7

írÁKlM'm Qzztp- de
ereador

Ccr

Ao

l fVn-i

para^  recatar. l n
Sala das Coraissôes. /^- I

O-

(Presidente da Comissão)

lârA'"'
à»9

*



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 1TmPE-\IRíM

COMISSSO DE OBRAS E SERVIÇOS PLtBDICOS

PROJETO DE LEI E® 53/79

Iniciativa; Vereador Lpvirindo S.asso

Relator; Vereador Astor Dilen dos Santos

PARECER;

Somos pela aprovaçao da mater_B.

3aIa das Comissões, 17 de setemDro de 1979»

imm. UL
Si ^

lnc(u8-99 o® Ofdôrti do Oli dê
prótima aossão, 319

Sala da» Sesíícç, —-í"
aprovado em !• DláCUSSAO

POR UNANIMIDADE

Sala <ÍM Stasdes t IV /.j

*|RÜbir»4« 5:6 P»««W*o»rt
/

JRitbrica au i'resiae/tte



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRC DE ITAPEMIRIM

FEGJETO DE lEI N2 '53/79.- DSNOMOA VIA FÜ3LICÂ LODALIZADA ' Kü

DI3TRIE0 DE V/kRGEIí GRANDE DE SOTuR

NO E Di CJTRAS PROVID^TCIAS ./////

■ /

•  Árt8 12 Eicp denominf^d? RÜA. VITORIO RAERRl vi^ púDlic^ que tern o

seu início no Avenido. Jocomo Silorti, passo por diversas '

casas residenciais e .vai terminar no .Ribeirão Salgado na

propried-^de do homenageado, Sario .Intonio do Salgado, Dis

trito de Vargem Grande de Soturno,

Art, 22 _ Esta lei entrara cm vigor na dr^-ta. de soia publicação, rovq>

gadas os disposições em contrario, \

Sala das Sessões, 27 de agosto den 1979

i
LATIR INDO 3^'TO ^
V er c a d orvA .r e n a

JUSTIFICATIVA;

Vitorio Rayg-jpa nascido em 28 de dez^ibro de 1900 e faleci-
do em 28 de janeiro de 1977, casado com D, Regii^i Frisao Ravera , tendo
deixado os seguintes filhos: Antonio Carlos Ravera, José Pedro Ravgra^ a,

demir Valentim .n.ave.ra , Angelina leuzi .Rave.L"a Ribeiro, TvTaria Ravcrn Batisl

e Elza Rãvera Rasonio

Era proprietário rural em Santo -ntonio do Salgado, onde vi

veu ouase toda a sua existência.«

Só nos resta pedir aos nobres pArss desta Gns?^ apoio à nos-

sa rniciativp

l.AÜRIèlDO SAS/SO J
^rena



•/

DB "lai HS'53/79« MOISIM TIA .PÚBIICA- LOGAJüZAHa HÕ '

., " ' ' ^^-SIsMn^O BE TimCfEM-GlUIíDB DE SOIIIEIIÍO

i^.(HiDfíEO'iás>////V/////-

^  ■ ". - o IresideiitG da Câtriara Íàan±cipaZL de

-  - Caclioeirõ dq Iijapeiaá.rim, Esijaclo dó Es-

- A pxritó Eeèíjo,. 'uoáaáo dò stJaB'atrilyvti—

^  ÇQGB "legais í. Eaço saber-Q.ue' a Gamara/

■  ' : . • - ' - '• decretou a seguinte Lei-j - , - •
■  ' - ■ • ^ ^ - ■ ■ '

,, -Art, 12 . ~-EÍça "dmomiíjada EtTA T33!ORIO RATERA a via' publica" cixie -tem.'-o

seu início na airenida Jácono Silotti, passa por diversas /
A A •/ casas residenciais'e vai termiiiar no Ribeirão.'Salgado.'na /

"■proprieda.de do.b.o5iénagea'do,..Santd iintonio, do Galado, Dis
trito de, Targem Grande "de. Soturno,. í- . '

Art»; 22 , ~ Está lei entmrá cm vigor .na:' data' de súa publicação j revoga
das as disposições em contrário.

\ Sala das S.essões,. 25.de setembro.de 1979,

1 , lio. üpsimg
"iresldonte;

N SãÍiZ*
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